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Andrade, Rodrigo Mello Franco de; Brasil. Ministério da Educação e Cultura. [Carta] 1960 nov. 30, Rio de Janeiro, RJ [para] Candido Portinari, Rio de Janeiro, RJ. [datilografado]
Meu caro Portinari:


Venho consultá-lo sobre a possibilidade de autorizar-me a inscrever seu nome entre os dos membros fundadores da instituição cujos estatutos lhe submeto, em anexo: - a Fundação dos Amigos do Patrimônio Artístico do Brasil.


A iniciativa dessa fundação tem o objetivo de fortalecer a proteção do acervo monumental do Brasil, incumbida ao poder público, com a ação de uma entidade independente, formada e dirigida por personalidades de relevo e autoridade em nosso meio, habilitada a exercer influência eficaz e permanente, quando porventura falhar a ação oficial, por motivo de contingências administrativas desfavoráveis.


Para a finalidade desejada, tomamos algumas providências importantes, já contando com promessa de uma contribuição financeira avultada, que permitirá à fundação iniciar sua tarefa com segurança.


Confiante, pois, em que não faltará ao empreendimento sua participação prestigiosa, antecipo-lhe os melhores agradecimentos.


Do velho amigo e admirador




Rodrigo

Fundação dos Amigos do 

Patrimônio Artístico do Brasil

Estatutos


Art. 1.º - Fica instituída a Fundação dos Amigos do Patrimônio Artístico do Brasil, com a finalidade de propugnar e providenciar efetivamente para a conservação e a proteção dos monumentos e do acervo de arte tradicional do Brasil, em cooperação com os órgãos do poder público, ou por meio de ação direta.


Art. 2.º - A sede da Fundação é na cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara.


Art. 3.º - Associadas ou subordinadas à Fundação dos Amigos do Patrimônio Artístico do Brasil poderão ser instituídas, com âmbito regional, estadual ou municipal, outras entidades visando aos mesmos objetivos, regendo-se pelos presentes estatutos.


Art. 4.º - A Fundação terá duração ilimitada.


Art. 5.º - O patrimônio da Fundação será constituído dos bens imóveis e móveis que adquirir por meios próprios ou por doações e, bem assim, mediante contribuições em espécie dos respectivos sócios e terceiros ou, ainda, em virtude de subvenções e auxílios dos poderes públicos.


Art. 6.º - Com a finalidade geral mencionada no artigo 1.º, a Fundação terá, entre seus objetivos:



a – estudar e planejar medidas de conservação e recuperação do acervo histórico e artístico do país, sugerindo-as aos órgãos competentes da administração ou empreendendo diretamente sua execução, obedecidas as disposições da legislação em vigor;



b – velar e providenciar para a preservação e, eventualmente, para a criação da moldura paisagística e do ambiente adequados aos monumentos artísticos do país;



c – adquirir e manter edificações de valor histórico ou artístico, assim como obras e objetos de arte tradicional brasileira;



d – ampliar e divulgar o conhecimento do acervo histórico e artístico do Brasil, por meio de publicações, cursos, filmes, reproduções fotográficas, conferências, exposições ou outros quaisquer meios de difusão cultural;



e – pugnar por que se torne efetivo o cumprimento do artigo 175 da Constituição Federal, cooperando com a Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional ou agindo independentemente.


Art. 7.º - A Fundação será administrada por uma Diretoria Executiva e um Conselho Deliberativo, compondo-se de membros fundadores e associados, os quais poderão ser pessoas naturais e jurídicas.


§ 1.º - Os membros fundadores são os subscritores da ata que institui a Fundação e os associados os que nesta se integrarem posteriormente.


§ 2.º - A admissão dos membros associados será feita mediante requerimento do interessado ou proposta de algum membro, desde que aprovada pela unanimidade da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo.


§ 3.º - Os membros fundadores e os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela Fundação.


Art. 8.º - Os membros fundadores e os associados contribuirão para as atividades da Fundação, com uma anuidade cujo montante será arbitrado pela Diretoria Executiva e o Conselho Deliberativo, no início de seu mandato.


Parágrafo único – Excepcionalmente, a juízo da Diretoria e do Conselho, poderão ser admitidos membros com dispensa de contribuição.


Art. 9.º - A Diretoria Executiva constituir-se-á de um Presidente, dois Vice-presidentes, um Secretário e um Tesoureiro, eleitos pelos sócios fundadores e associados, pelo prazo de 4 anos. 


Parágrafo único – Para auxiliar a Diretoria, nas atividades que lhe competem, poderão ser ajustados um Superintendente e tantos colaboradores remunerados quantos se tornarem necessários.


Art. 10.º - O Conselho Deliberativo compor-se-á de cinco membros eleitos nas mesmas condições e pelo mesmo prazo que a Diretoria Executiva, além de um representante da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, que exercerá a função de presidente, com voto de qualidade.


Art. 11.º - À Diretoria Executiva compete administrar a Fundação, visando alcançar as respectivas finalidades.


Art. 12.º - Ao Conselho Deliberativo compete deliberar, por proposta da Diretoria Executiva, ou de iniciativa própria, sobre todas as matérias constantes das alíneas do artigo 6.º dos presentes estatutos.


Art. 13.º - Compete ao Presidente representar a Fundação em juízo ou fora dele e assinar, com o Tesoureiro, os cheques e ordens de pagamento destinados a atender às despesas com os serviços e atividades da Fundação.


Art. 14.º - Aos Vice-presidentes compete substituir o Presidente em seus impedimentos, mediante designação de Conselho Deliberativo.


Art. 15.º - Ao Secretário compete superintender todo o serviço de expediente e correspondência da Fundação.


Art. 16.º - Ao Tesoureiro compete superintender a escrituração patrimonial da Fundação, manter sob sua guarda e conservação os respectivos livros, documentos e valores, promover balanços gerais no fim de cada ano, com demonstração da conta Lucros & Perdas para aprovação da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo reunidos.


Art. 17.º - Os presentes estatutos só poderão ser alterados ou reformados por deliberação de dois terços dos membros fundadores e associados.


Art. 18.º - À Diretoria Executiva e ao Conselho Deliberativo reunidos caberá decidir sobre a aceitação das entidades regionais, estaduais e municipais que se quiserem associar ou subordinar à Fundação, com as mesmas finalidades, na forma prevista no artigo 3.º. 


Art. 19.º - Extinguindo-se a Fundação, por quaisquer circunstâncias, o respectivo patrimônio será incorporado ao domínio da União Federal, sob a administração da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional ou do órgão que a esta vier a suceder.
